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ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO DE DIREITO DAS 

SUCESSÕES DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2022, 

REALIZADA EM 17/08/2022. 

 
Aos dezessete dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois (17/08/2022), às dezenove 

horas (19h), na Sala de Sessões II da Sede Administrativa da OAB-GO com transmissão 

simultânea via aplicativo Zoom Vídeo Communications, sob a Presidência do Dra. Laura 

Heloisa Reis Landin, foi instalada a 5ª Reunião Ordinária da Comissão de Direito das 

Sucessões da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2022. 

Estiveram presentes e justificaram a ausência os membros: Conforme lista de presença 

anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA – Verificada a existência de 

quórum, a Presidente da Comissão, Dra. Laura Landim, declarou aberta a reunião. 2. POSSE 

DOS NOVOS MEMBROS: a presente ata será lida e aprovada ao final desta reunião.3. 

COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: Apresentação dos trabalhos a serem 

desenvolvidos pela comissão no 2º semestre de 2022: 1. Reunião com a Procuradoria- tema: 

ITCD; 2. Reunião com o Deputado Virmondes Cruvinel- autor do projeto de Lei que dividiu 

o ITCD; 3. Reunião com a ESA- Estabelecer data e parcerias para o congresso; 4. Novas 

turmas para setembro do grupo de estudo ITCD; 5. Curso de ITCD em parceria com 

advocacia sênior ;6. Reunião com a Defensoria Pública- assunto inventários realizados pela 

defensoria; 7. Convites para eventos que aconteceram nas subseções relacionados a sucessões 

;4. PALESTRA com a Dra. Thanilla Oliveira sobre o resgate das verbas sucessórias no 

momento da sucessão. 4.1. EXPEDIENTES: nenhum. 4.2. PROCESSOS COM 

JULGAMENTO INICIADO: nenhum 4.3. PROCESSOS COM JULGAMENTO 

ADIADO: nenhum. 4.4. JULGAMENTO DE PROCESSOS/PAUTA DO DIA: 4.4.1 

Conhecimento: nenhum; 4.4.2 Julgamento: nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS 

PRESENTES: nenhuma.   6. ENCERRAMENTO: A Presidente da Comissão encerrou a 

reunião. Nada mais havendo a relatar, eu, Dra. Aline Vieira Avelar, Secretária-Geral da CDS, 

lavrei a presente ata que lida e aprovada, será assinada por mim e pela Presidente da 

Comissão de Direito das Sucessões da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Goiás. 

 

 

Laura Heloisa Reis Landin 

Presidente da Comissão de Direito das Sucessões 

 

 

Aline Vieira Avelar 

Secretária-Geral da Comissão de Direito das Sucessões 
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